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ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

1 OBJETO A SER CONTRATADO 

Natureza(s) do(s) Objeto(s) 
( x ) Prestação de Serviços   

1.1 DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

2 CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS (COMBINADAS OU NÃO) 

2.1 BENS E/OU SERVIÇOS 

Bens e/ou Serviços 
(x) Cfe. inciso II do art. 35 do Dec. Munic. 2.130/23 - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 01 ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente 

(x) Cfe. inciso II do art. 35 do Dec. Munic. 2.130/23 - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período superior a 01 ano à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 
JUSTIFICATIVA:  

2.1.1  COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES NO CASO DE PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES (INCISO IV DO ART. 35 DO DECRETO 

MUNICIPAL) 

Relação nominal dos 
fornecedores consultados: 

1 ARKI ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 

Justificativa da escolha dos fornecedores para cotação: 
Fornecedores reconhecidos pela prestação do serviço/locação dos bens descritos no objeto da contratação.  

3 SÉRIE DE ITENS ESTIMADOS COM BASE EM MENOS DE 03 PREÇOS 

(x) Não se aplica ( ) Conforme relação de itens abaixo:  

Justificativa para estimativa com menos de 03 preços: 

4 MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA DEFINIÇÃO DO(S) VALORE(S) ESTIMADO(S) 

(x) Menor preço (  ) Mediana (  ) Média simples (  ) Outro método (justificar abaixo) 

Justificativa da escolha de outro critério/método para definição do valor(es) estimado(s): 

5 DESCONSIDERAÇÃO DE PREÇOS INEXEQUÍVEIS, INCONSISTENTES OU EXCESSIVAMENTE ELEVADOS 

(x) Não se aplica (  ) Desconsiderados preços inexequíveis 

(  ) Desconsiderados preços inconsistentes (  ) Desconsiderados preços excessivamente elevados 

Justificativa para desconsideração dos preços: 

6 AGENTE(S) RESPONSÁVEL(IS) PELA PESQUISA DE PREÇOS E/OU ESTIMATIVA DE VALOR(ES)  

Agente(s) Responsável(is) pela(s) Pesquisa(s) 

RODRIGO MICHELS RITTER 

 

Imigrante, 28 de outubro de 2025. 

Edson Adilso Heck Carlos Alexandre Lutterbeck Jóice Cristina Horst 

Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças 
Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 

Social 

SMAPF SME SMSAS 

   

Charles Porsche  Gilnei Dahmer 

Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e 

Turismo 
 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Econômico 

SMCDT  SMAMADE 

 

 


